
Fica a SUKYO MAHIKARI DO BRASIL, CNPJ
44.074.011/0001-91, autorizada a interferir em recursos hídri-
cos, na Fazenda Yoko, travessa da Estrada Municipal Antônio
Donizete Leite, s/n., Bairro da Ponte Alta, município de GUARA-
REMA, para fins de piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Barramento - Afluente do Córrego do Putim - Coord. UTM
(Km) - N 7.408,38 - E 401,83 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - Afluente do Córrego do Putim - Coord. UTM
(Km) - N 7.408,22 - E 402,01 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos
DAEE 9602145 - Extrato de Portaria 2332/04.

Fica RICARDO FRANK SEMLER, CPF 030.000.308-08, auto-
rizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, na Estrada dos
Melos, Gleba 207 W, Bairro dos Melos, município de CAMPOS
DO JORDÃO, para fins de atendimento sanitário e acesso à pro-
priedade, conforme abaixo relacionado:

Captação - afluente do Ribeirão dos Melos - Coord. UTM
(Km) - N 7.481,13 - E 431,79 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
0,20 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Travessia aérea - Ribeirão dos Melos - Coord. UTM (Km) -
N 7.480,66 - E 431,97 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Travessia aérea - afluente do Ribeirão dos Melos - Coord.
UTM (Km) - N 7.480,75 - E 432,03 - MC 45 - Prazo 30 anos.
Autos DAEE 9602169 - Extrato de Portaria 2333/04.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte, inserto no autos
DAEE 9602169, ficam aprovados os estudos com uso e interfe-
rência em recursos hidricos superficiais, de acordo com o abai-
xo descrito, com a finalidade atendimento sanitário e acesso à
propriedade,na Estrada dos Melos, Gleba 207 W, Bairro dos
Melos, no município de CAMPOS DO JORDÃO, requerida por
RICARDO FRANK SEMLER, observadas as disposições legais e
regulamentares que disciplinam a matéria.

Captação - afluente do Ribeirão dos Melos - Coord UTM
(Km) - N 7.481,13 - E 431,79 - MC 45 - Vazão 0,20 m3/h - 24 h/d
- 30 d/m;

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Fica ODAIL TEIXEIRA DORIA E OUTROS, CPF 049.254.668-
10, autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, no
Sítio Santa Rita, Rodovia Washington Luis, Km 317, Distrito de
São Lourenço do Turvo, município de MATÃO, para fins de irri-
gação, conforme abaixo relacionado:

Captação - afluente do Rio São Lourenço - Coord. UTM
(Km) - N 7.616,14 - E 758,58 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão
10,00 m3/h - periodo 3 h/d - 30 d/m. 

Barramento - afluente do Rio São Lourenço - Coord. UTM
(Km) - N 7.616,16 - E 758,52 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos
DAEE 9701282 - Extrato de Portaria 2334/04.

Fica a SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, CNPJ
61.186.888/0065-58, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, Km. 65,5, Jardim
Tannus, município de JUNDIAÍ, para fins de atendimento indus-
trial, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 302-0221 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,12 - E 299,92 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 12,77 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 302-0222 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,36 - E 300,15 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 7,20 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-003 - DAEE 302-0223 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,97 - E 301,45 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 2,88 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-004 - DAEE 302-0224 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,96 - E 301,32 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 20,00 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-005 - DAEE 302-0225 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.436,04 - E 301,38 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 9,00 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-006 - DAEE 302-0226 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,85 - E 301,48 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 12,00 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-007 - DAEE 302-0228 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,92 - E 301,50 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 4,50 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-008 - DAEE 302-0229 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,80 - E 301,53 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 18,00 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-009 - DAEE 302-0230 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,91 - E 301,20 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 9,00 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-010 - DAEE 302-0231 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,91 - E 301,12 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 28,60 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-011 - DAEE 302-0232 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,96 - E 301,10 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 32,90 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-012 - DAEE 302-0233 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.436,00 - E 301,16 - MC 45 - Prazo 2
anos - vazão 17,50 m3/h - periodo 19 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9802395, Vol. 002 - Extrato de Portaria 2335/04.

Fica a GRAMMER DO BRASIL LTDA, CNPJ
60.395.233/0001-62, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Avenida Industrial Walter Kloth, 888, Jardim Cerejeiras, municí-
pio de ATIBAIA, para fins de atendimento sanitário e industrial,
conforme abaixo relacionado:

Lançamento - Ribeirão do Onofre - Coord. UTM (Km) - N
7.440,88 - E 338,44 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 6,00 m3/h -
periodo 10 h/d - 26 d/m. 

Poço Local-003 - DAEE 303-0084 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.440,83 - E 338,27 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 4,00 m3/h - periodo 15 h/d - 26 d/m. Autos DAEE
9802482 - Extrato de Portaria 2336/04.

Fica a MULLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ 66.905.175/0001-56, autorizada a utilizar e inter-
ferir em recursos hídricos, no Sítio do Tanque, Rodovia Dom
Gabriel P. Bueno (SP 300, Km 67,3), Bairro Japi, município de
JUNDIAÍ, para fins de lazer, paisagismo e drenagem, conforme
abaixo relacionado:

Captação - afluente do Rio Jundiaí - Coord. UTM (Km) - N
7.434,15 - E 298,30 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 1,20 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - afluente do Rio Jundiaí - Coord. UTM (Km) -
N 7.434,28 - E 298,18 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 1,20 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento - afluente do Rio Jundiaí - Coord. UTM (Km) -
N 7.433,98 - E 298,65 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Canalização (Tubo de concreto ÿ=0,60 m) - afluente do Rio
Jundiaí - Coord. UTM (Km) - N 7.434,17 - E 298,15 - MC 45 - e
Coord. UTM (Km) N 7.434,62 - E 297,93 - Prazo 10 anos. Autos
DAEE 9804141 - Extrato de Portaria 2337/04.

Fica ALBERTO JIA CHYI HSIEH, CPF 077.221.038-12, auto-
rizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, na Fazenda
dos Anjinhos, Estrada Sarapuí - Cocaia, Km. 05, Bairro Mato,
município de SARAPUÍ, para fins de atendimento sanitário,
lazer e paisagismo, conforme abaixo relacionado:

Barramento - Afluente do Ribeirão Ponto Alta - Coord.
UTM (Km) - N 7.380,25 - E 217,22 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - Afluente do Ribeirão Ponto Alta - Coord.
UTM (Km) - N 7.380,18 - E 216,70 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - Afluente do Ribeirão Ponto Alta - Coord.
UTM (Km) - N 7.379,94 - E 216,40 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - Afluente do Ribeirão Ponto Alta - Coord.
UTM (Km) - N 7.380,86 - E 217,28 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Poço Local-001 - DAEE 338-0009 - Aqüífero Grupo Tubarão
- Coord. UTM (Km) - N 7.380,08 - E 217,26 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 4,00 m3/h - periodo 5 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9804312 - Extrato de Portaria 2338/04.

Fica a ESMENA DO BRASIL S/A, CNPJ 04.660.028/0001-06,
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Estrada Municipal
SMR 281 Campinas/Hortolândia, s/n., município de HOR-
TOLÂNDIA, para fins de atendimento sanitário e industrial, con-
forme abaixo relacionado:

Lançamento - afluente do Ribeirão Jacuba ou Hortolândia
(Córrego Hortolândia) - Coord. UTM (Km) - N 7.469,28 - E
277,40 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 4,68 m3/h - periodo 24
h/d - 26 d/m. Autos DAEE 9804482 - Extrato de Portaria
2339/04.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE
9804482, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade atendimento sanitário e industrial,na Estrada
Municipal SMR 281 Campinas/Hortolândia, s/n., no município
de HORTOLÂNDIA, requerida por a ESMENA DO BRASIL S/A,
observadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria.

Lançamento - afluente do Ribeirão Jacuba ou Hortolândia
(Córrego Hortolândia) - Coord UTM (Km) - N 7.469,28 - E
277,40 - MC 45 - Vazão 4,68 m3/h - 24 h/d - 26 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Fica o RESIDENCIAL ALVORADA S/C LTDA., CNPJ
04.543.991/0001-00, autorizado a interferir em recursos hídri-
cos, no Ponte da Rua Floriano Peixoto, Bairro Valinho, municí-
pio de TATUÍ, para fins de passagem, conforme abaixo relacio-
nado:

Travessia aérea - Córrego do Matadouro Velho - Coord.
UTM (Km) - N 7.415,00 - E 207,72 - MC 45 - Prazo 30 anos.
Autos DAEE 9804500 - Extrato de Portaria 2340/04.

Fica a RIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS RURAIS
LTDA., CNPJ 05.301.591/0001-50, autorizada a utilizar e inter-
ferir em recursos hídricos, na fazenda Santo Antonio, Estrada
Souzas - Cabras, Km. 8,7, Joaquim Egídio, município de CAM-
PINAS, para fins de atendimento sanitário, lazer e paisagismo,
conforme abaixo relacionado:

Barramento - Afluente do Ribeirão das Cabras - Coord.
UTM (Km) - N 7.466,56 - E 305,81 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Barramento - Afluente do Ribeirão das Cabras - Coord.
UTM (Km) - N 7.466,38 - E 305,82 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Barramento - Afluente do Ribeirão das Cabras - Coord.
UTM (Km) - N 7.466,07 - E 305,28 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Poço Local-001 - DAEE 278-0075 - Aqüífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.466,27 - E 305,87 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 13,00 m3/h - periodo 3 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9805101 - Extrato de Portaria 2341/04.

Fica JOSÉ ORLANDO FERNANDES CAMACHO, CPF
083.663.308-34, autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio
São José, Estrada da Serra Negra, Km. 6, Bairro Serra Negra,
município de BOM JESUS DOS PERDÕES, para fins de atendi-
mento sanitário, lazer e paisagismo, conforme abaixo relacio-
nado:

Captação - Ribeirão do Mascate - Coord. UTM (Km) - N
7.435,73 - E 351,91 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 1,00 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Captação - Ribeirão do Mascate - Coord. UTM (Km) - N
7.435,71 - E 351,91 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 1,00 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Ribeirão do Mascate - Coord. UTM (Km) - N
7.435,75 - E 351,87 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 1,00 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9805183 - Extrato de
Portaria 2342/04.

Fica a ROBERT BOSCH LTDA., CNPJ 45.990.181/0001-89,
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Via Anhangüera, Km.
98, Vila Boa Vista, município de CAMPINAS, para fins de aten-
dimento sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

Captação - Afluente do Córrego Boa Vista - Coord. UTM
(Km) - N 7.466,60 - E 282,77 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
60,00 m3/h - periodo 18 h/d - 26 d/m. 

Lançamento - Afluente do Córrego Boa Vista - Coord. UTM
(Km) - N 7.466,45 - E 282,70 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
30,00 m3/h - periodo 24 h/d - 26 d/m. Autos DAEE 9805238 -
Extrato de Portaria 2343/04.

Fica JOSÉ MARIA MASCHIETTO JR. E OUTROS, CPF
261.238.368-97, autorizado a utilizar e interferir em recursos
hídricos, na Fazenda Boa Esperança, Rodovia Raposo Tavares,
Km 276,20, Bairro Urtiga, município de ITAÍ, para fins de irriga-
ção, conforme abaixo relacionado:

Captação - Córrego do Veado - Coord. UTM (Km) - N
7.415,43 - E 697,52 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 346,00 m3/h
- periodo 15 h/d - 10 d/m. 

Barramento - Córrego do Veado - Coord. UTM (Km) - N
7.415,43 - E 697,52 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9401802 - Extrato de Portaria 2344/04.

Fica JOSÉ CHEIN YALY, CPF 284.050.998-91, autorizado a
interferir em recursos hídricos, no Sitío São Judas Tadeu, Bairro
Tapera Grande, município de ITATIBA, para fins de lazer e pai-
sagismo, conforme abaixo relacionado:

Barramento - afluente do Ribeirão Jacarezinho - Coord.
UTM (Km) - N 7.448,29 - E 307,45 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - afluente do Ribeirão Jacarezinho - Coord.
UTM (Km) - N 7.448,25 - E 307,52 - MC 45 - Prazo 30 anos.
Autos DAEE 9805588 - Extrato de Portaria 2345/04.

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
n. 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por o
JOSÉ CHEIN YALY, na Diretoria da Bacia do Médio Tietê, em
30/09/2004 e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE n.
9805588, autorizamos a execução dos serviços de
Desassoreamento , no município de ITATIBA, conforme abaixo:

afluente do Ribeirão Jacarezinho - Coord. UTM (Km) - N
7.448,22 - E 307,47 - MC 45 - Extensão à Jusante 1537,00 m;

afluente do Ribeirão Jacarezinho - Coord. UTM (Km) - N
7.448,21 - E 307,53 - MC 45 - Extensão à Jusante 1348,00 m.

Esta autorização, não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e às
legislações estadual e federal, referentes à proteção ambiental
e à poluição das águas (Código Florestal e Lei 997 e seu regu-
lamento).

Fica PAULO KAZUTO KAGOHARA, CPF 654.905.688-87,
autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio da Vó, Rua
Francisco Sales Neto, 6 - B, município de EMBÚ-GUAÇÚ, para
fins de irrigação, conforme abaixo relacionado:

Captação - Afluente do Rio Embú-Guaçú - Coord. UTM
(Km) - N 7.360,90 - E 317,16 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
1,50 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Afluente do Rio Embú-Guaçú - Coord. UTM
(Km) - N 7.360,77 - E 316,92 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
1,29 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9902584 -
Extrato de Portaria 2346/04.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos
DAEE 9402021, ficam aprovados os estudos com uso de recur-
sos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade irrigação,na Estrada Vicinal Palmital Sussui, Km.
5,5, no município de PALMITAL, requerida por a SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE - INSTITUTO FLORESTAL, observadas as
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Captação - Córrego Água da Fortuna - Coord UTM (Km) -
N 7.477,12 - E 575,00 - MC 51 - Vazão 100,00 m3/h - 5 h/d - 10
d/m;

Captação - Córrego Água da Fortuna - Coord UTM (Km) -
N 7.477,25 - E 575,80 - MC 51 - Vazão 100,00 m3/h - 5 h/d - 10
d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, inserto no autos DAEE
9702427, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade piscicultura,no Sítio Cachoeirinha dos Patos, Rodovia
Macatuba, Usina São José, Km. 3, no município de MACATUBA,
requerida por LOURDES FÁTIMA MELLINE, observadas as dis-
posições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Captação - Córreda da Cachoeirinha - Coord UTM (Km) - N
7.509,17 - E 731,00 - MC 51 - Vazão 70,00 m3/h - 24 h/d;

Lançamento - Córrego da Cachoeirinha - Coord UTM (Km)
- N 7.509,30 - E 731,10 - MC 51 - Vazão 14,00 m3/h - 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no
autos DAEE 9903267, ficam aprovados os estudos com uso e
interferência em recursos hidricos superficiais e/ou subterrâ-
neos, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade aten-
dimento sanitário e piscicultura,na Estrada Mogi/Salesópolis,
Km 19, no município de BIRITIBA-MIRIM, requerida por EDISON
ROBERTO GOMES JARDIM, observadas as disposições legais e
regulamentares que disciplinam a matéria.

Poço Local-00DAEE – Aquífero Freático - Coord UTM (Km)
- N 7.392,41 - E 392,90 - MC 45 - Vazão 0,10 m3/h - 12 h/d -30
d/m;

Barramento - afluente do Rio Tietê - Coord UTM (Km) - N
7.392,41 - E 392,99 - MC 45;

Barramento - afluente do Rio Tietê - Coord UTM (Km) - N
7.392,42 - E 393,03 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Extratos de Termos Aditivos
Autos Nº 48.520 - Prov.11 - DAEE
Concorrência Nº 005/DAEE/2001/SUP 
Termo Aditivo Nº 2004/22/00197.1
Objeto: Termo Aditivo de Reti-ratificação ao Termo de

Contrato Nº 2003/22/0007.3 de 14/02/2003 e aditivos celebra-
do com a empresa Cobrazil S/A , para execução de obras de
implantação do reservatório de amortecimento de picos de
cheias RC-2a/Mercedes Paulicéia no Ribeirão dos Couros na
Bacia RC-2a/ Mercedes Paulicéia, no Ribeirão  dos  Couros, na
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, Sub - Bacia do Tamaduatei, no
Município de São Bernardo do Campo, no Estado de São Paulo,
consubstanciada na adequação da Planilha de Quantitativos e
Preços e do Cronograma Físico-Financeiro, bem como as des-
pesas decorrentes no valor total de R$ 1.868.775,36 para o
exercício de 2004, sendo R$ 1.352.584,00 para o principal e R$
516.191,36 para os reajustes.

Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica-
DAEE

Contratado: Cobrazil S/A
CNPJ. Nº 33.036.195/0001-89
Valor do Contrato: R$  12.932.839,32.
Data da assinatura do presente Termo Aditivo: 26/11/2004.
Autos Nº 49.069/2003 - DAEE
Termo Aditivo Nº 2004/12/00178.8
Objeto: Alteração do Termo de Contrato Nº 2003/23/

00243.4 de 10/12/2003,  celebrado com a Companhia de
Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM, para execução do
“Cadastramento de Usuários de Recursos Hídricos do Estado de
São Paulo, consubstanciada na prorrogação do  prazo contra-
tual por mais 08 meses (240 dias).

Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica-
DAEE

Contratado: Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais
- CPRM

CNPJ. Nº 00.091.652/0008-55 
Data da assinatura do presente Termo Aditivo: 01/12/2004.  

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.169, de 2-12-2004
O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o

deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 18-2-
2004, e pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão
de 22-11-2004, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica desativado o Núcleo de Apoio à Pesquisa
denominado Núcleo de Pesquisa em Analgesia e Inflamação
(Nupain), criado pela Resolução 3.966, de 30-10-92.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2003.1.25381.1.0).

Portaria do Reitor, de 1º-12-2004
Designando, nos termos da Resolução 4.795, de 8-11-00,

a Dra. Izabel Sobral para Coordenar o Grupo Assessor para
Convênios, durante o período de 6-12-04 a 23-12-04, relativo
às férias da Dra. Marisa Alves Vilarino; Proc. USP
82.1.13702.1.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Comunicado
Estarão abertas no período de 14 a 25-2-2005, das 9h30 às

20 h, no prédio central da Escola de Comunicações e Artes,
andar térreo, sala 13, na secretaria do Curso de Pós-Graduação
lato sensu “Gestão de Processos Comunicacionais”, do
Departamento de Comunicações e Artes, inscrições para candi-
datos a alunos regulares do Curso, com um total 60 vagas.

Poderão candidatar-se à seleção portadores de diploma de
graduação, em qualquer área do conhecimento, obtido em ins-
tituições de ensino superior nacionais ou estrangeiras, nos ter-
mos da legislação vigente na Universidade de São Paulo.

No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os
seguintes documentos:

I. cópia legível da carteira de identidade e do CPF;
II. cópia do diploma, registrado, de curso de graduação;
III. cópia do histórico escolar correspondente ao curso de

graduação concluído;
IV. duas fotos 3x4;
V. “curriculum vitae” documentado (anexar documentos

comprobatórios);
VI. plano de estudo que pretende desenvolver no curso, em

3 vias, compreendendo:
breve descrição da instituição, empresa ou local que servi-

rá de suporte para a elaboração do Projeto;
identificação do problema a ser pesquisado;
definição dos objetivos a serem atingidos;
relação que o candidato mantém com a instituição, empre-

sa ou local ao qual se vincula o projeto.
VII. carta de concordância da instituição, empresa ou local

onde pretende desenvolver o projeto;
VIII. parecer favorável do co-orientador (quando se tratar

de aluno oriundo de outros estados brasileiros ou de outros paí-
ses);

IX. comprovante de recolhimento, junto à Tesouraria da
Eca, Banco Nossa Caixa, Agência: 0864-8, conta corrente
13.000.356-1, no valor de R$ 60,00;

O processo de seleção, que consiste de prova escrita e
entrevista, será realizado no período de 28-2 a 4-3-2005.

A prova escrita será realizada no dia 28-2-2005, às 10 h, no
edifício central da Eca, e constará da redação de um texto sobre
tema da atualidade. O resultado será divulgado no dia 1º-3-
2005, às 10 h, no Departamento de Comunicações e Artes, no
quadro de avisos do curso. Os candidatos que obtiverem nota
mínima 7,0 na prova escrita submeter-se-ão à entrevista.

As entrevistas serão realizadas no período de 2 a 4-3-2005,
manhã e tarde, no 2º andar do edifício central da Eca, confor-
me escala afixada no dia 1º. Na entrevista serão avaliados o
currículo e a viabilidade do plano de estudo.

A homologação dos resultados da seleção caberá à Banca
Examinadora e sua divulgação se dará no dia 7-3-2005.

Os candidatos aprovados efetuarão sua matrícula no perío-
do de 7 a 11-3. O valor da primeira semestralidade será de R$
3.000,00, a serem pagos em até 5 vezes, no período de março
a julho de 2004. A 1ª parcela deverá ser recolhida no ato da
matrícula, ocasião em que será firmado Termo de Trabalho e
Aprendizagem. As demais semestralidades serão corrigidas
pelo IPC/Fipe.

O Curso tem uma carga horária total de 900 horas, distri-
buídas nas modalidades presencial e a distância, com duração
de 3 semestres, sendo um deles dedicado à elaboração do pro-
jeto de intervenção.

Os casos omissos serão decididos pela Coordenação do
Curso de Pós-Graduação lato sensu “Gestão de Processos
Comunicacionais” do Departamento de Comunicações e Artes
da Eca/USP.

Informações poderão ser obtidas junto à Secretaria do
Curso de Pós-Graduação lato sensu “Gestão de Processos
Comunicacionais”, do Departamento de Comunicações e Artes
da Eca, através do telefax: (011) 3091.4341, pelo fax: (011)
3091.4867 ou pelo e-mail: gestcom@edu.usp.br. 

Site: www.eca.usp.br/gestcom..

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

Termo de Contrato
Proc. 2004.1.837.22.4. Contratante: Escola de Enfermagem

de Ribeirão Preto. Contratada: Elevadores Belgo Ltda. Objeto:
Prestação de serviços de conservação e manutenção preventiva
e corretiva de 1 elevador marca Belgo, localizado no Bloco
Didático da EERP-USP. Vigência: 1º-12-2004 a 30-11-2005.
Valor total do contrato: R$ 804,00, sendo no exercício de 2004:
R$ 67,00, e 2005: R$ 737,00. Prazo de execução: 12 meses.
Data da assinatura: 1º-12-2004.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Portaria EESC-71, de 1º-12-2004
Dispõe sobre designação de equipe de apoio e
equipe técnica

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos, consoan-
te os termos da Portaria EESC-50-2004, de 26-8-2004, baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam designados o Professor Doutor José Jairo
de Sáles, Assessor Administrativo da Diretoria da EESC, e Anali
Furlan Bonetti, Arquiteta da PCASC, para atuarem como Equipe
Técnica nos Pregões (análise dos bens cotados) 6, 7, 8 e 9-2004
a serem realizados nos dias 9, 10, 13 e 14-12-2004; João Paulo
de Aquino, Assistente Técnico Financeiro do CISC, e José Osmir
Fornazieri, Assistente Técnico Financeiro do IQSC para integra-
rem a Equipe de Apoio nos Pregões 6 e 9-2004 e 8 e 9-2004,
respectivamente, a fim de assessorar na aquisição de equipa-
mentos e móveis para o Campus II e Zona Leste da USP.

Artigo 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de
sua expedição.

ESCOLA SUPERIOR DE 
AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ

Extrato de Termo de Contrato
Proc. 2004.1.2429.11.5. Parecer C.J. 214-04. Sigla da UD:

USP-Esalq. Contrato 21-2004. Contratada: Bonato Obras Civis
Ltda. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Objeto: Execução de calçadas de concreto e estaciona-
mento para motos. Vigência: 30 dias corridos, contados a par-
tir da autorização na ordem de serviço. Valor: R$ 5.055,35.
Classificação dos Recursos: 33903981 - Reforma de bens imó-
veis. Data da assinatura: 30-11-2004.

Primeiro Termo Aditivo de Alteração do Contrato
Proc. 2004.1.657.11.0. Parecer C.J. 201-00. Sigla da UD:

USP-Esalq. Contrato 7-2004. Contratada: Irmã de Oliveira
Marques & Cia. Ltda. - ME. Contratante: Escola Superior de
Agricultura Luiz de Queiroz. Alterações: Preâmbulo, Cláusula
1ª: Do Objeto, e Cláusula 4ª: Do Valor e dos Recursos. As
demais cláusulas permanecem inalteradas. Objeto: Acréscimo
de 24,298% - Gêneros alimentícios. Vigência: O presente termo
vigorará a partir de sua assinatura até 31-12-2004. Valor: R$
23.116,90. Data da assinatura: 26-11-2004.

Retificação do D.O. de 25-11-2004
No Edital Esalq-44-2004, comunicado, onde se lê: ...Edital

Esalq-44-2004..., leia-se: ...Edital 103-2004...
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